MENSAGEM N.º 218, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Submetemos, por seu intermédio, ao abalizado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores, o apensado Projeto de Lei que “dispõe sobre a revisão anual da remuneração dos servidores do Poder Executivo.”

2.

O projeto de lei em mote busca recompor a perda do valor aquisitivo dos vencimentos dos servidores do Poder Executivo, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, em 3,18 % (três vírgula dezoito pontos percentuais), correspondente à variação do IPCA referente ao período compreendido de junho de 2006 a maio de 2007.

3.

Ao percentual acima fixado serão somados 3% (três por cento) correspondente  à progressão horizontal dos servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Unaí que tenham preenchido os requisitos legais, perfazendo, assim, para esse grupo, 6,18% (seis vírgula dezoito pontos percentuais), o que será estabelecido mediante edição de ato próprio do Prefeito Municipal.

4.

Como é sabido, nos últimos meses verificou-se a ocorrência de uma queda brusca da receita do Município, que afetou diretamente o índice de despesa com pessoal estatuído pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ensejando, assim, uma situação orçamentário-financeira delicada. A Prefeitura, contudo, tem buscado reverter tal quadro, com vista a alcançar equilíbrio e controle dos gastos com pessoal, solidificando a saúde financeira do Município, mediante adoção de medidas austeras e rígidas, permitindo, inclusive, a concessão da recomposição salarial objeto do presente projeto de lei.

5.

De relevar-se, todavia, que esta Administração empenha-se, como de fato tem  se empenhado, no sentido de institucionalizar uma política de pessoal justa e eqüitativa, de modo a ensejar a valorização do funcionário e, em consectário, do serviço público, embora, muitas vezes, 
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tal desejo não é satisfeito em decorrência de mandamentos legais que regem os gastos com pessoal por parte do Poder Público, mormente a Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, que comporta normas de responsabilidade fiscal dos gestores e gastos públicos.

6.

Estas, Senhor Presidente, as razões que justificam a apresentação do presente projeto de lei, cuja tramitação solicitamos se dê em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, observada a forma regimental.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
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Secretário Municipal de Governo
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